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RESOLUÇÃO Nº 023/2020 – AD REFERENDUM DO CONEPE 
 
 

Dispõe sobre a adequação do Projeto 
Pedagógico do Curso de Licenciatura em 
História na modalidade educação à 
distância, vinculado à Diretoria de Gestão 
de Educação à Distância - 
DEAD/PROEG/UNEMAT. 

 
 
O Reitor da Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, no uso 

de suas atribuições legais, que lhe conferem o art. 19, §1º c/c art. 32, X do Estatuto da 

UNEMAT (Resolução nº 002/2012-CONCUR) e considerando Processo nº 408487/2020, 

Ofício nº 143/2020-PROEG/DEAD, Parecer nº 013/2020-AGFD/PROEG e Ofício nº 

207/2020-PROEG,  

 
RESOLVE AD REFERENDUM DO CONEPE: 
 

Art. 1° Aprovar a adequação do Projeto Pedagógico do Curso de 

Licenciatura em História na modalidade educação à distância, vinculado à Diretoria de 

Gestão de Educação à Distância - DEAD/PROEG/UNEMAT. 

 
Art. 2º A adequação de que trata o artigo anterior consiste na inclusão do 

componente curricular “História do Brasil V” conforme Anexo I desta Resolução. 

 

Art. 3º A carga horária total do curso passará para 3.020 horas. 

 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.  
 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sala da Reitoria da Universidade do Estado de Mato Grosso, em 

Cáceres/MT, 09 de novembro de 2020. 

 

  
 

Prof. Dr. Rodrigo Bruno Zanin 
Reitor da Universidade do Estado de Mato Grosso 
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ANEXO I 
RESOLUÇÃO Nº 023/2020-AD REFERENDUM DO CONEPE 

 
 

Disciplina: História do Brasil V 

Carga Horária: 60h 

1. Ementa: A disciplina discutirá a implantação e vigência do regime ditatorial de 1964 e seus 

desdobramentos, enfocando os mecanismos de controle político, econômico e jurídico vigentes na época. 

Discussões sobre autoritarismo versus militarismo, bem como a relação entre arte/cultura e política na 

segunda metade do século XX. Além do esgotamento da militarização do regime, o curso ainda abordará a 

transição para a experiência de redemocratização, o pluripartidarismo no campo político, a articulação e o 

fortalecimento dos movimentos sociais e a efervescência cultural dos anos rebeldes. Por fim, discutirá a 

inserção do Estado brasileiro no processo de globalização e suas singularidades/complexidades. 

 

2. Conteúdo Programático 

✓ O golpe civil-militar de 1964 

✓ Arte, Cultura e oposição no Regime Militar 

✓ O “milagre brasileiro” e a economia desenvolvimentista 

✓ Movimentos sociais, “Diretas Já” e a Redemocratização 

✓ Brasil República no pós Constituição de 1988 

✓ Globalização, migração e o mundo do trabalho no século XXI. 

✓ Ditadura Civil-Militar e a Redemocratização nos conteúdos dos livros didáticos. 

 

 


